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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18110001/2019-PMSFO 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS      

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2019 

    

                              Depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Excelentíssimo Senhor LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA, 
Prefeito Municipal HOMOLOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial nº 
024/2019, conforme indicado no quadro abaixo, resultado da homologação. 
 
 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 
 

434 - LUZIVAL F COSTA - ME (00.916.162/0001-74) 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 

8503 - Translado de corpos com veículo 
especial categoria funerário em perfeito 
estado de conservação e 
funcionamento (zona rural e urbana). 

Km 15.000 2,00 30.000,00 

2 

7543 - Urna de madeira, tipo simples 
visor, medindo 1,90m de comprimento, 
com capacidade para até 120KG 
Urna de madeira, tipo simples visor, 
medindo 1,90m de comprimento, 
incluindo ornamentação, veste, câmara 
ardente, envernizada e forrada com 
TNT, com capacidade para até 120KG 

UND 30 1.150,00 34.500,00 

3 

7544 - Urna de madeira, tipo baleia, com 
visor, medindo 1,90m de comprimento, 
com capacidade para até 150kg. 
Urna de madeira, tipo baleia, com visor, 
medindo 1,90m de comprimento, 
incluindo ornamentação, veste, câmara 
ardente, envernizada e forrada com 
TNT, com capacidade para até 150kg. 

UND 12 1.500,00 18.000,00 

4 

7545 - Urna infantil, tamanhos de: 
0,80cm à 1,40cm, incluindo 
ornamentação, veste, câmara ardente, 
em madeira e envernizada. 

UND 12 590,00 7.080,00 

TOTAL 89.580,00 
 

São Francisco do Oeste/RN, 13 de dezembro de 2019 
 
 
 
 
 

Lusimar Porfírio da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 


